MPV 1162

00050
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1162/2023

(a MPV 1162/2023)

Dé-se ao inciso VII do caput do art. 13 da Medida Proviséria a seguinte

redacio:

VII - execuc¢do de obras de implantagdo de equipamentos publicos,
de mobilidade, de saneamento e de infraestrutura, incluidas as de instalacdo
de equipamentos de energia solar ou de cisternas e outros dispositivos que

contribuam para a reduc¢do do consumo de d4gua em unidades imobilidrias;

JUSTIFICATIVA

Esta emenda altera o inciso VII do art. 13 da MP 1.162, de 2023, para
que as cisternas passem a compor expressamente o rol de investimentos passiveis

de serem incorporados aos projetos do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Em sua redagdo original, o inciso VII trata da "execugdo de obras
de implanta¢do de equipamentos publicos, de mobilidade, de saneamento e de
infraestrutura, incluidas as de instalagdo de equipamentos de energia solar ou as

que contribuam para a redu¢do do consumo de d4gua em unidades imobilidrias".
O destaque que se pretende dar as cisternas ndo é em vao.

Com o avango das mudangas climaticas, destacam-se as seguintes

potencialidades das cisternas, seja em area urbana ou rural:
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« ajuda no combate a escassez hidrica pelo aproveitamento de dgua
da chuva;

¢ promove a economia de dgua potavel;

« ajuda no combate a enchentes, pela fungao de reservatério;

¢ promove o uso consciente e contribui para a resiliéncia das

comunidades.

Sdo essas funcionalidades notdveis que nos levam a defender a

inclusdo em destaque das cisternas no texto do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Sala da comissdo, 15 de fevereiro de 2023.

Deputado Tulio Gadélha
(REDE - PE)
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         execução de obras de implantação de equipamentos públicos, de mobilidade, de saneamento e de infraestrutura, incluídas as de instalação de equipamentos de energia solar ou de cisternas e outros dispositivos que contribuam para a redução do consumo de água em unidades imobiliárias;
        
        
           
  
   
     
       Dê-se ao inciso VII do  caput do art. 13 da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 13.      VII – execução de obras de implantação de equipamentos públicos, de mobilidade, de saneamento e de infraestrutura, incluídas as de instalação de equipamentos de energia solar ou de cisternas e outros dispositivos que contribuam para a redução do consumo de água em unidades imobiliárias;  ”
    
  
   <p>Esta emenda altera o inciso VII do art. 13 da MP 1.162, de 2023, para que as cisternas passem a compor expressamente o rol de investimentos passíveis de serem incorporados aos projetos do Programa Minha Casa, Minha Vida.</p><p>Em sua redação original, o inciso VII trata da "execução de obras de implantação de equipamentos públicos, de mobilidade, de saneamento e de infraestrutura, incluídas as de instalação de equipamentos de energia solar ou as que contribuam para a redução do consumo de água em unidades imobiliárias".</p><p>O destaque que se pretende dar às cisternas não é em vão.</p><p>Com o avanço das mudanças climáticas, destacam-se as seguintes potencialidades das cisternas, seja em área urbana ou rural:</p><ul><li>ajuda no combate à escassez hídrica pelo aproveitamento de água da chuva;</li><li>promove a economia de água potável;</li><li>ajuda no combate a enchentes, pela função de reservatório;</li><li>promove o uso consciente e contribui para a resiliência das comunidades.</li></ul><p>São essas funcionalidades notáveis que nos levam a defender a inclusão em destaque das cisternas no texto do Programa Minha Casa, Minha Vida.</p>
   
     
  
   


